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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para restabelecer a causa de aumento de pena 

nas hipóteses em que a violência ou a ameaça é exercida, no crime de 

roubo, com emprego de arma. 

  Art. 2.º O art. 157 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 157. .......................................... 

......................................................... 

§ 2.º ................................................. 

......................................................... 

I – A. se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma. 

.........................................................”. (NR) 

   

  Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   A Lei n.º 13.654, de 23 de abril de 2018, que dispõe sobre os 

crimes de furto qualificado e de roubo, quando envolvam explosivos, e 

do crime de roubo praticado com emprego de arma de fogo ou do qual 

resulte lesão corporal grave, revogou o inciso I do § 2.º do art. 157 do 

Código Penal, que contava com a mesma redação do inciso I-A ora 

proposto. 

   Aludida revogação parece ter decorrido do suposto 

agravamento (de dois terços, e não mais de um terço até metade)  que 

se buscou conferir aos delitos de roubo cuja violência ou ameaça 

tenham sido exercidas com emprego de arma de fogo.  
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   Ocorre que o conceito de arma, empregado no antigo inciso 

I, abrange qualquer instrumento utilizado para defesa ou ataque, 

compreendendo tanto as armas próprias, ou seja, as armas que são 

primordialmente destinadas para ataque ou defesa, como os punhais, 

espadas, lanças e mesmo as armas de fogo, quanto as armas 

impróprias, objetos que podem ser eventualmente utilizados como meios 

de defesa ou de ataque, como facas, machados, martelos etc. Em 

outras palavras, o tipo penal que vigorava, antes da alteração legislativa, 

contemplava a acepção ampla do termo arma. 

   Com a nova lei, revogou-se, inadvertidamente, uma 

importante causa de aumento de pena, passando os roubos praticados 

com a utilização de facas, por exemplo, que aumentam 

significativamente o perigo à incolumidade física das vítimas, a ser 

enquadrados na categoria de roubos simples, e, decorrência da novatio 

legis in melius. 

   Com base no acima exposto e diante da importância da 

medida legislativa proposta, solicito o apoio dos nobres Pares para sua 

aprovação.    

   Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2019. 

Deputado Carlos Sampaio 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 
Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta 

ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.654, de 23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 
multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 
Extorsão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 
intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 
faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 
(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 
penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.923, de 17/4/2009)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro 
de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os 
crimes de furto qualificado e de roubo quando 
envolvam explosivos e do crime de roubo 
praticado com emprego de arma de fogo ou do 
qual resulte lesão corporal grave; e altera a Lei 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar 
instituições que disponibilizem caixas 
eletrônicos a instalar equipamentos que 
inutilizem cédulas de moeda corrente.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 

(Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 155. ............................................................................. 
.................................................................................................  
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 
emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
.......................................................................................................  
 
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a 
subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego." (NR) 
"Art. 157. ............................................................................. 
..................................................................................................  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  
I - (revogado); 
......................................................................................................  
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou 
emprego.  
§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11977-7-julho-2009-589206-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11977-7-julho-2009-589206-norma-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 563/2019 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
§ 3º Se da violência resulta:  
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, 
e multa;  
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa." 
(NR) 
 

Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 2º-A:  
 

"Art. 2º-A  As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, que colocarem à disposição do 
público caixas eletrônicos, são obrigadas a instalar equipamentos que 
inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no interior das 
máquinas em caso de arrombamento, movimento brusco ou alta 
temperatura.  
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as instituições 
financeiras poderão utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para 
inutilizar as cédulas de moeda corrente depositadas no interior dos seus 
caixas eletrônicos, tais como:  
I - tinta especial colorida;  
II - pó químico;  
III - ácidos insolventes;  
IV - pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários e funcionários 
que utilizam os caixas eletrônicos;  
V - qualquer outra substância, desde que não coloque em perigo os usuários 
dos caixas eletrônicos.  
§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que deverá ser afixada 
de forma visível no caixa eletrônico, bem como na entrada da instituição 
bancária que possua caixa eletrônico em seu interior, informando a 
existência do referido dispositivo e seu funcionamento.  
§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as instituições 
financeiras infratoras às penalidades previstas no art. 7º desta Lei.  
§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implantadas pelas 
instituições financeiras de maneira gradativa, atingindo-se, no mínimo, os 
seguintes percentuais, a partir da entrada em vigor desta Lei:  
I - nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 50% 
(cinquenta por cento) em nove meses e os outros 50% (cinquenta por cento) 
em dezoito meses;  
II - nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 500.000 
(quinhentos mil) habitantes, 100% (cem por cento) em até vinte e quatro 
meses;  
III - nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
100% (cem por cento) em até trinta e seis meses." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


